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PROJETO DE LEI N9 4.068, DE 1993

(DO SR. SARNEY FILHO)

Introduz al teração no artigo 20 da Lei n9 8 .036, de 11 de
mai o de 1990 - Fundo de Garantia do Tempo de :' Ser vi ço , per­

mi tindo a ut i Uz a ção da conta vinculada para aquisição de

i ns t rume nt os musicais.

(ÀS COMI SSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLI

CO ; E DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO(ART.54) - ART.24, II)
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Em t / ,/ (ijEl

•
PROJETO DE LEI N9 4()68,DE 1993 .

Introduz alteração no art. 20, da

Lei n9 8 036, de 11 de maio de

1990 - Fundo de Garantia do Tempo

de Servico,permitindo a utilizacão

da conta vinculada para aauisição

de instrumentos musicais.

Do Sr. SARNEY FILHO

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 O art. 20, da Lei n9 8 036, de 11 de

maio de 1990, passa a viqer acrescido do seguinte inci-

so XI:

"Ar t. 2O••••••••••••••••••••••
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XI - aquisição de instrumentos

musicais , nacionais ou importados,para sí -

ou dependentes , desde que regularmente ma

triculados em estabelecimento de ensino mu

sical.

"..... ... . ...... . .. ............

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação .

Art . 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões ,aos

JUS T I F I C A ç Ã O

O Brasil está enfrentando autêntico processo de

abastardamento cultural , com as atividades nesse se

tor quase que estagnadas, especialmente no campo da

música.

Essa situação e lastimável , e p a r a e l a contribui, I~

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93)
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dentre outros fatores , o elevadissimo preço de com-

pra dos instrumentos musicais .

Em verdade, a maioria desses instrumentos e im

portada, e seu custo inviabiliza , totalmente, sua

aquisição pela maioria dos instrumentistas e dos es-

tudantes de música .

Pois bem, urna forma para incentivar-se as ati

vidades musicais no Pais, seguramente será ensejar -

se aos trabalhadores a possibilidade de aquisicão de

instrumentos musicais , para si próprios ou dependen-

tes, desde que comprovado que estejam matriculados -

em estabelecimento de ensino musical .

Essa medida, irrecusavelmente, reverterá em

benefIcio da cultura nacional, motivo pelo qual te

mos convicção de seu acolhimento.

Sala das Sessões,aos

Depu tado !$ffi~[E

GER 3. 17.23.004-2 • (MAI/93)
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CÃMARA DOS DEPU TADO S

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

~~W~O~MMG~MOO~~~S~~

- , dá outras pro vidências.

o Presidente da Re pública:
I"aço saber q ue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se gu inte

Lei: 1

Art, I', O Fundo de Garant ia do Tempo de Serv iço - FGTS, inst itu ído
pe jo Le i n' 5.107 , de 13 de set embro de 1966, passa a reger -se por esta Lei .

Art. 2' , O FGTS é constitu ído pel os sa ldos das contas vinculad as a qu e
se refere esta Le i e out ros recursos a ele incorporados. dev end o ser ap lica.
dos com atualização monetária e juros, de rnodp a assegu rar a cobertura de
l uas obrigaçôes .

i l ° - Constitu em recu rsos inco rpo rados ao FGTS, nos termos do caput
deste arti go:

a) eventuais sald os ap urados nos termos do art. 12, § 4' ;
b) dotações orçamen tárias específicas:
c) resultados das aplicações dos recu rso. <lo FGTS;
d) multas, correção monetá ria e ju ros mor ot órios dev idos ;
e) demais receitas pat rimon ia is c financeiras .
§ 2° • As contas vin culads em nome dos trabalbado res são abso luta ­

mente Impenhoráveis,

Art. 3', O FGTS será regido seg undo normas e diretrizes estabelecidas
por um Conselh o Cu rador, int egrado po r três reprf'<entar ' " ,I., c~ l "goria

do s t ra b..lhador es e tr ês representantes da catcg•., " do . .. ., ..\ :; ,J ores,
além de um representan te de cada uma d1Ssegu intes entidades: Ministéri o
da Econ om ia, Fazenda e Plan ejamento, Ministér io d o T raba lho e da Prev i.

dên cia Social. Mlni,t é rio da Ação Soe i..I, O1i"" Econômica Feder a l c lI a n ­
co Cc n tr al d« Br~ L" il .

§ l " . A PI\."S :d i" llria cJo Consc lno l 'u r.rd o r será exercida pe lo rep rescn -
tantc 4..1, ) M ia j"'k l i\.1 do Trabal he e -.(;1 I'rcv id ônci a Social. II

§ 2~' - Os úq~~-'t'\ ofi ciais Iar -se -âo representar, no caso d os Minist érios .
pelos M inis tro s d e b ,lad o e, nu caso d,,, demais órgãos, por seus Pr esiden ­
tes. na qu al idcdc de membros titulares , ca be ndo -lhes ind icar seus suplent es I
80 Pre siden te do Conselho Curador, I.lue os nomear á.

§ 3° - Os repres cntant cs dos tr ab .. lhad ores c dos empregad or es e seus
respectivos supl ent es se rão indi cados pelas respectivas cent ra is sind ica is e' /
confe dc ra çé...-s nacio na is e nom ead os pd o Minist ro do Trabalh o c da Pte - '
vidência Soc ial, c ter âo mandat o de 2 a nos, podendo ser recond uzidos uma
únic avez.

§ 4° - O Conse lho C urado r reun ir-se- á o rd ina ria mente, a cada bimes tre ,
por co nvo cnç ão de se u Pres ide nte . Es go ta d o esse períod o, n ão ten do
oco rr ido com ocação, qu alquer de se us me mbros poderá Iaz ê-la, no p razo
dç q uinze dias . Havendo necess idad e, qua lquer me mb ro pod erá convocar
reunião extraord in.iria, na forma q ue vie r a ser regulamentada pelo Consc­
lho C urador .

§ 5" • A~ drd :;úc s UO Con~{'lho scn -h l tomndas com 8 presença. no m!'ni­
Dl" , .Je s.~l<: de s,'Us mem \lros, I ~ ndo o I'r e. idente voto dc qu alidade.

§ 6" - As uesl}n as p(\f\ 'cnt1u3 cxi6 J .JS p~lm o co mpare ciMen to às reu ni·
~ d\'l Concocll lo COIl.'il il u il iio ônus ua.o, rc~pcctj\'as entid ad es rcpr~('n t3das.

§ 7" - A!; a'L' :' nci:lSao tm balb o dos rep resent antes dos tr~halh"dores no
Conse!1I0 L ow l1lJr, dc::or rcn tcs das ati vi dades desse Ól g :l0 , st"riJo nbo n,,·
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das, computando -se co mo jor nada cfctrvaruente trabalhada pa ra lod os os
fins e efeitos legais.

§ 8" • Co mpct ír ã ao Ministéri o <loTrnbalho e da Previdência Soc ial p ro ­
porclorru 8:> Conselho Cu rador os me ios ncc..ssários' ao exerc ício de sua
competênci a. pa. a o q ue conta rá co m uma Sec re taria Executiva do Conse­
lho C ura dor do FGTS.

§ 9° - Aos me mbros do Conselho Cu rad o r. enquanto representantes d os
trab alh ador es, efe tivos e suplcntes, é asseg ura da a estalnlidad e no empre ­
go, da nom eação até um ano ap ós o té rmino do mandato de represe ntaçã o,
somente pod endo ser d em itid os po r mot ivo de fal ta grave, regu larmente
comprovad a atrrr...·('S de proc..·csso srnd ica l.

Art. 4°. A gestão da apl íca çâo do T'GTS será efetuad a pe lo Min ist ério
da Ação Socia l. cabendo à Caixa Econ ômicn Federal - C E F o papel de
Agente Operador.

Art. !o', Ao Conselho Curado r do FGTS co mpe te:
I - est a be lecer as d íret rizcs e o s p1Ol!ramas de a loca ção de tod os os

recursos do FGTS, de acordo com o, crit érios defin idos nes ta Lei , eID con­
sonân cia co m a po lít ica nac ion a l de d ese nvolvimento ur ban o e as pulíticas
set oria is de hnbita çâo popular; sane amento b ástco e infra-es trutura urban a
estabelecidas pe lo Governo Feder a l;

11- aco mpa nh.rre ava liar a gc~t}io eco nômica e finan ceira dos recursos.
bem co mo os ga nhos sociais e o dese mpe nho dos program as aprovados :

IH . ap reciar c ap rovar os p ro!'r a mas anuais e plurianuais do FGTS;
IV . pr on unciar -se so bre as co m as d o FGTS, ant es do sc u en cam i­

nhamento aos órgã o s de controle in te rno para os fins legai s;
V - ad ot ar as providências cabfvcis pa ra a correção de atos e fat os do

Minist é rio da Ação So c ial e da Caixa Econ ômica Fed eral , q ue prejud i­
qu em o des empe nho e o cumprimento das finalidades no qu e co nccrne aos
recu rsos do FGTS;

VI . d irimir dú vidas qu an to à aplicaç.io d as normas regula me ntar es,
relat ivas ao FG TS . na.' maté rias de su a competê ncia ;

VII - aprovar seu regim ento intern o;
VIII - Iixar as no rmas c valor es de rem unera ção do A gente Operador e

dos Age ntes Finan cei ros:
IX· fixnr crit érios par a parce lamento d e recol himentos em atraso;
X - Iixa r c ri t ério e valor de rcmuucr aç âo paro o exercício da fiscal i­

zação ;
Xl - divul gar , no Diár io Oficial da U nião, todas as dec is ões pr oferi dos

pej o conselho , bem como as contas do FGTS e os respectivos p..teceres
emit idos.

Art. 6', Ao Ministé rio da Ação Social, na qualidade de ges tor da ap li­
ca ção do FGTS, compe tc:

I - pr at ica r tod os os atos necess ârios 1> rl.'stão da aplicaç ão do Fu ndo, de
acordo com as diretriz es e progra mai est a bel ecidos pel o Conselho C ura ­
dor;

11 - exped ir a tos nor mat ivo s re la t ivos à a loca çáo d os recursos pa ro
imp lem ent cçâ c dos programas ap rovauos pelo Conselho C urado r:

IIJ • el.•bo rar o rçamentos a nuais c plan os plurianuais de aplicação dos

rccu rws, discrim mando-os por Un idade da Federação, sub mete ndo-os al é
31 de jul ho ao Con.' c1ho C urado r d" Fu nd o ;

IV - acompa nhar A exec ução dos progra mas de hab itação po pular, sane­
ame nto básico c infra -estrutu ra urba na . decorrentes <le ap licaçiio de recu r·
sos do FGTS, implementad," pcla ClT;
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v . submeter à aprcciaçâo do Conselho Curador ns cont as d o FGTS;
VI • subsidi.rr u Consel ho Cu rad or com c..1udos lécn icus necessários ao

:lpr im l1la m l'nl o operacional dos rl l) l~rama .. J C' hab il.l t;.-Ill pt)l'ula t . s.mca ­

ment e b,hiw C infra -estrutura urbana :
VII . definir ...s metas a serem alcançadas nu> I" " r.ra m'" de habitação

popular. saneamento básico c infra -cstruturu urban a .
Art . 7'. À Caixa Econômica Fcdcrnl, na qu al idad e de Ag ente Opera­

dor. cabe:
I - centraüzar os recursos <lo FGTS . man ter C conrrolar as con tas vin cu

ladas, e em itir re gularmente o s e xtratos individuais correspondentes às
contas vin culadas e participar <Ia rede a rrecada do ra dos recursos <lo FGT S;

11 - e xpedir at o s normati vos rcfc r c nt es a o s pro ce<lim ento s
adrninistrativo-cpcracionais dos ba ncos deposit ários. dos agentes Iinanrci­
ros, dos empregadores e do. t rab uthado rcs . int egrantes <lo siste ma do
FGTS;

111 • definir os procedimentos operacionais necessá rios à execução dos
p rogramas de habitaçã o popular, sa nea mento b ásico e infra-estrutura uma­
M , est ab ele cidos pelo Conselho Curad or co m base nas normas e diretrizes
de aplica çáo elaborada> pe lo Min istéri o da Aç âo Soci al ;

IV - elabora r as an álises juríd iCol c econômico-finan ceir a dos projetos de
habitaçâo popu lar , infra -es t ru tu ra urba na e saneam ento básico a serem
fin an ciad os com rec ursos do FGTS;

V - emitir Certificado de Regularidad e do FGTS;
VI - el ab orar os contas d o FGTS, en caminhando-as 00 M in istério d a

Ação Social ;
VII - implementar os atos emanados do Min istéri o da A ção Social rela­

tivos à alocação e aplicn çâ o dos recursos do FGTS, de acordo com os dire­
trizes estabelecid as pelo Conselho Cu rador.

Parágrafo único - O Mínist ér ío da Ação Social e a Cai", Econômi ca
Federal deverão dar pleno cumprimento ao s programa> anuais em anda­
n cn to, aprovados pcl o C o nsel ho Curador, sendo qu e eventuais alte rações
.~mente pod er ão ser processad a, medianlc prévia anuênci a daquele col e ­
giado.

Art. S'. O Min islério da A ção Soci al , o Cai" Econô mica Fede ral e o
Conselho Curador do FGT S se rã o resp on sáve is pe lo Iiclcumprimeuto c
observância dos cri té rios est abelecidos nesta Lei.

An. 9". As apli caç ôcs com recursos do FGTS poderão ser rea lizadas
diretamente pcla Ca ixa Econ ôm íca Federal , pel os demais ó rgãos int cg ra n­
tes do Sist ema Firumceiro da Ilab itacio - SFII e pel:,-, ent idades par a esse
fim crede nciad.l' pel o Ba nco Ce nt ra l do IIrasil co mo at:e n1t"s financeiros ,
exclusivamente segun<lo eril éri " s fuad os pcl o Conselh o C urado r, em opc­
I1lIÇÕCS qu e p rc\..·nc!J;ml os seg uinr C'S requisitos:

I - ~rantia real ;
11 - correçilo monelária igual à da-' contas vinculadas ;
IH . ta.xa de juros méd ia núnima, por pr ojeto , de Ilés per cento ao ano;
IV - pr azo má...timo de vin te c dnco nnllS.
§ l' - A renl a bilidade méd ia d as apl ica ções deverá ser suficiente 11

cobertura de looos os custos in Cl.rri dos pel o Func!,>e a ,n:b 11 formaç;.o <.Ie
reserva lécr:ic.1 p.1m o .areod :'nl"f1to de gaslo~ CVCOlU ,'l is n5u prC'·áS(L~. sen ·
do da C,ixa Econô mica Federal o risco de cr é<.l ilo .

§ 2· - Os recu r.>os do FGTS d cvel ;.O ser al, lieaJos e m r abiLl çá o. sanea·
mento b:ís ico e infra -estrulu ra urbana. A5 d ispo nib ilio ade. finan ce ira s
d<-vcrn ser m 3 l1tid.Js em volume '! UC 5illis ~i1c:a ;!,~ c o r' ..!lçi''\C'S de Iiquidcz c
rrmlllÍCra; iio minima ne cessária iI preselvação d ,) pod e r a4 ui<iti\'0 da moc ­
da.

I 3· - O proS/ama de aplicaçoc. dl'\eni deslinar, no minimo . sr.;enta
por cento pr a invest iÍllentos em habitação popular .

1 4· . Os projeLos de saneamento b.i sico e inf ra ·eslrulll ca urb ana, finan ·
ciados com recurs" s do FGTS, de verã o ser complemen tar es ao > pr oS/amas
habil.1c;'.:mai, .

§ 5· - Nos finan ciam ent os conced idos a pc ssoa ju riJ ica de diJeito públi ·
co será exigida !!~r.ln lin real ou vincu lação de r<:ce llas.

An. 10. O Conselho Curad or fLtará direl riz es e es lal>ckcer;i critérios
técnicos para os a['li ca çces dos recu rso; do FG TS, visa nd.:> a :

I - exip.ir a pa rt id p.l ç;'O dos co ntratnn !es de finan ciam ent os nos inves ti­
mentos a serem rcalit.4idos;

11 • assegurar o cumprim ento. por parte dos co nlratanles ina<.l implcntes .
das obri~'.a.;~cs ú C'( Clrrcnlc!o> dos fin ;m ci3 mcnlos o bt idos:

111 - evil a r d ist orç.'>es na apl ica çã ,' enlre as le!!i,'e> do Pa is. conside·
ralldo pa ra tant o a demanda hab itacion nl a popula, ;1O e o ul ros indi""do ·
rcs sociais .

Art . 11. Os dt'pósilOS feitos na re<.ll' bancária. o partir <le 1· de outubro
de 1989, relativos 30 FGTS, se rã o lfilnsferido. 11 Caix :J I' con ôm ica Fetleral

no segundo dIa úti l su bseqüente 11 ,bta em que len h1111 sido efeluad os .
Art. U. 1'0 prazo de um IIno. li contar d a promulra~-.ão desl.1 Lei . a

Caixa Econ ôm ica Federal ass u mirá o cont rol e de tod as a, contos vincula ·
das, nos termos do item I do art . 7· . passando os demais es l.1bckcimentos
b..1ncários, findo esse prazo , 11 COlid i, ;,,>de agenl es recct...' d., res e Jlat:atlores

d o FGTS. mcdi nnte rece b ime nto d e tarifa. o ler fíxadn pclo Conselho
Cunulo:',

§ p ' - 1 ':n ~lu :l nl u n.io oc o rrer a ccmrnliznçâo previsto no COplJ l d cvte a rt i­

go. o ,,,"pó. ilo cíctundo no J, correr do mês será contabilizad o no sa ído da
conta vim:ubd~l ,h ' Ir a u ;dh:nl,n, no prim eiro di .. útil d o roê!' subseq üe n te.

§ 2' - Al é qu e a Ca ixa Eco nõmic, Fedcrnl imp le me nte as d tspos ições do
capu t d r-stc an iglo.l. ~5 contas vinculadas continuar,...o sendo abertas em es ta ­
bclccimento b a ncário escolhido pelo empregador, dentre os pa m tant o
auto rizados p elo Banco Central do Il r.lSil, em nome do trabal had o r.

§ 3' - Vcri ãca ndo-sc mu dança de emprego, até que venha a se r irnp lc ­
mcntnda a cc nt r~ li:;.a ·;50 prevista no capólt d est e artigo. 8. co nt a vinculada
srr~ trnn sfe r ida pnra o cstnbclccimcut o b a ncá rio do escolha do novo
empregador.

§ 4' - Os resultad os Iinunce iros auferidos pela CAixa Econômica Federal
no período entre o repasse dos bancos e o depósito nas contas vin cul adas
dos trabalhadores dcstmar -se- ão à cobertura dos despesas de admin is­

' t ração do FGTS c ao pagamento da tarifa aos bancos deposit ários, deven ­
d o os eventua is saldos ser incorp o ra dos ao patrimônio do Fundo nos ter ­
mos do art. 2', § 1· .

§ 5· - Ap ós a cc nt ralízaçâo das contas vin cul adas, no C aixa Econ ômica
Federal. o d epósit o realizado DO praz o regu lamentar P"''''' a integrar o sa l­
do da co nta vin cul ad a <lo tra balhad o r a partir do di a dez do m ês de su a
ocorrência. O depósito realizado fora d o praz o será contabiliza do no saldo
D O dia dez su bseq üente, após atualiza ção monetária e capital izaç ão de
juros .

Art. 13. Os depósit os efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualizaçã o dos sa l­
dos dos de pósitos de poupança c capital izarâo juros de três por cento ao ,
ano.

I 1· - At é qu e ocorra a centralizaç âo previst a no item I do art. 7", li a tu­
al ízacâo mon et ária c a capitalizaçâo de juros correrão à conta do Fundo c
o respectivo cr édito selii efet uaJu na conta vinculada no p rimeiro di a é til
de cada m ês, com base no saldo exístc nt c no primeiro dia útil do mês ante­
rior , ded uz .ido-, os saq ues ocorri dos no períod o.

§ 2" - A pó s a cc ntra liza çâo da.s co ntas vin cul ad as, na Caixa Econô mica
Federal , o at ua liznç áo mon et ária c a ca p ítalízaçâo de juros correrão à co n­
ta do Fundo e o res pe ct ivo cr édito ser:i efetuad o na conta vin cul ada. no d ia
d ez de ca da més, com ba\ e no ", ido existente no dia dez do més onterior
ou no primeiro d ia útil su bseqü ente. cas o o d ia dez sejo fer1..ldo ban c.i rio ,
deduzidos os So..1qUl"S ('\co r riJos nlJ pcriod o .

§ 3" - I'a ra a,cuntas vincul adas dos trabalhadores optantes ex i'tenles ã
data de 22 <le ..,lem bro de 1971, II capila lizaç..~o dos juros d os depósitos
continua rá a se r fe ita na se guinte progress:io . salvo no = de m udança d~

empresa, qunntlo a G' p ita la llçii" <.lo> juros pa"sará li ser feita à t8XP. de tn:"
por cento ao a no :

I - tH';.S por l·c n to,. durante os dois primeiros anos de penD3nência na
rnc sm:l f:mprc~ ;

11 • quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de pcnnanêncio na mes ·
nla empresa ;-

111 . c inco po'r ce nto . do sext o ao ~écimo an o de pennonéncia na mesma
~mpJ csa ; ..

IV - seis por cenlo . a llo1rtir do décimo prim:iro ano de pennanên cia na
mcsm :l emp resa

§ 4" - O . a lJ o das conta~ vin culadas é ga rantido pclo Governo Federal ,
poden<.lo se r institu ído se guro especia l pa ra esse fim .

ArL 14. F ica ressalva<.lo o direito a<.lyuiri<.lo dos trnbalhad ores que, ir
Jata da prom ulr açã o da {"'onslituição Fede ra l de 1988, já tinham O di reit o
à ""tabilidade no emp reg o nos termos do o.pítulo V do Título IV da CLT.

§ 1" - O tt'm !,,) <.l o trabalhad or nã o oplante do FGTS, a nte rio r a 5 de
outubro d e IlIbb, em ca so de rescisã. > S<' f/I ju>la causa pelo empregador,
reger-se ·;i pel os d isposit ivos co nst anlL" d os arts. 4n, 471> e 49; da C LT .

§ 2" - O t ~mpo d tose rviço ant eri or 11 al ua l Constiluição pod er á ser tran·
sacionado entre e mpre!,-ad or c emprel;a tlo . respeitndo o lim ite mín imo de
sess enta par cc nlo da indcni:l.aç.fso pr ev ista .

§ 3" - É f" Lulla do ao emprer.ad or desobrigar-se da rcsponsa bUidnde do
ind en ização rela tiva ao tempo d" serviço anterior à opção, d epo;ita ndo na
conta s'incul ada do trnba lh.l d"r. olé o últ im om dia útil do ml-s prev i-sto em
le i p ara o pa r a men lo <le . a l.iri o, o val or correspondente iI inde nim :;,·",.
ap lica nd 'l .se a,l d<'('''silo. no que co uber. lodas as disposiç"",- dest a I d .

§ 4· . Os tra bal hndores poderão a qualqu er mom~nto ap ta r pelo FGTS
com efe i' o re ll ,l.lt ivo a 1< de janei", <le 1967 ou à datn de su a od missão.
qu .lntl o posteliu' ~'1 uda .

An. 15. Palu os fins previstos ncsla Lei. todos os empregados fi""m
obrigad os a dcpositar . alé o di a sete d e cada mê s, em conta ban c.i ria vin cu ·
lad a, a impul1:in cia cOJl""pond" nle a o ilo po~ cento do remuneraç,j .>p aga
ou dl'Vi<.l a . n" mês a nlerior. a c.1t1a tw t>al had"r, incluídas na rem un er a, :",
os parcela.s de que traI am os orts. 45 7 c 458 do CLT e o gratificaçüo de
Nat al a q ue se rel t' ''' a u i n' 4.090 , d e 13 tle julho de 1%2, com as moo ifi·
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PFLA
~vORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CelJI

caç,"" da 1 ci n- -1 .719, de 12 de agosto de 19<>5.
§ I" - I ; ntlm"~ ' sl' pllr empregador a pessoa fhka ou a pessoa [urídicn de

direito pri vado ou dI.' direito p úh lico , da admini.'lraç[,o p úbtica direta. tndi­
reta ou Iundamental de qualquer dos Poderes, da Uniria , dos Estados, do
Distrito Federal c dos Mun icípios, que adrn írir traba lhadores a seu serviço,
bem assim aquele que, regido por lcgtslnç âo especial, en contrar-se nessa
condição ou figurar como forncc cdor ou to mador de mão-de-obra, inde­
pendente d a respo nsa bilidade solidária e/ou subsiJiária a que eventual­
mente venha obrigar -se .

§ 2" • Considera-se trabalhador toda pessoa Iísica Ilue prestar serviços a
empregador, a 1000dor ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventu­
llis, os autônomos I' os servidores públicos civis e militares sujeitos a regi ­
me jurídico pr óprio,
• § 3< - Os tr ab alhad or es dom ésticos poderâo ter acesso ao regime do

FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei.
Art. IG. Pa.a efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legisla­

ção trabalhista poderão equiparar se us d iretores n ão empregados aos
demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS. Considera-se diretor
aquele que exerça C1f~O de administrnç ão pre....isto em lei, estatuto ou con-
trato social, independente da dcnominuçâ o do cargo. .

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunica r mensalmente aos
trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as infor­
maç ões sobre suas contas vinculadas recebidas na Caixa Econ ômica Fede­
ralou dos bancos depositârios.

Art. 18. Ocorrendo re scisão do contrato de trabalho, por parte do
emp regador, Hcnrá es te obrigado a pagar diretamente ao empregado os
valores rclatlvos aos depósitos re ferentes ao mês da rescisão e ao imediata­
mente anterior que ainda não ho uve r sido recolhido, sem prejuízo das
cominaç ões legais

§ I" - Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa C~USll. paga ­
rá es te d ireta mente ao trabalhador Import ância igunl a quarenta por cento
do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada du rante a
vigência do contrato de trabalho, atualizados mouetariamente e acrescidos
dos respectivos juros.

§ 2" • Quando ocorrer despedida por cu lpa recíproca ou força maior,
reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § I· será
de vin te por cento.

§ ~" - N impo rtâ ncias de q ue tra ta este artigo deverão constar do recibo
de qultaçáo de resc isão do contrato de trabalho, ob servado o disposto no
art. 477 da CLT, e eximirão o empregador exclusivamente quanto aos
valores discriminndos.

Art. 19. No C<'1SO de extinção do contrato de trabalho prevista no art.
14 desta Lei, serão observados os seguintes critérios: .

I - havendo indcnlzacâo a ser paga, o empregador, mediante comprova­
ção do pag..nmcnto da qu-Ia, poderá sacar o sald o dos valores por ele depo-~ · ·

sitados na conta ind ividualizada do trabalhador ;
11 - não havendo indenização a ser pag a, o u de corrido o prazo prescri­

cional para a reclama ção de d ireitos por parte do trabalhador, o emprega­
do r poderá levantar em seu favor o sald u da respeciiva conta individu­
alizada, mediante comprovaç ão perante o órgão competente do Ministério
do Trablllho e da Previd ência Social.

Art. 20. A cont a vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movi­
mentada nas segu intes situações :

I • despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa reciproca e
de (orça maibr, compflwada com pag~menlo dos valores de que trata o art .
18;

11 • extinção to l:1l da empresa, fecbamento de quaisquer de seus estabe­
lecimentos, miais ou ag~ncias. supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falecimento do empregad or individu~1 sempre que qualquer dessas
ocorrências implique resci são de co ntrato de trabalho, comprovada por
decla raçiio escrita da emprcs.~ , suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitólJa em julgado;

111 - aposentadori a concedida pela Previdência Social;
IV • falecimento do traba lha.lo r, sendo o sald o pago a seus dependen­

tes , para esse fim habilitados pzrante a Previd ência Social, segundo o crité­
rio adotado para a con cessão de pensóe5por morte. Na fall:1 de depen ­
dentes, fanio jus ao recebimento do sald o da conta vincul ada os seus suces ­
sores pr ...... istos na lei civil. indicados em alvará judicial , expedido e re'lueri­
mento do inleressádo. independente de invenl .írio ou arrolamento ;

V - pagamento de parte d.1 S pre stações d ecorrentes de finan ciamento
habilacioml concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH. desde que:

a) o mutuário conle com o mínimo dI' três anos de trabalho sob O regi·
me do FGTS, na mesma empresól o u em empresas d ifereutes;

b) O valor bloqueado sej a utilizado. no mínimo, durante O prazo de
doz(' meses ;

c) o valor do abatimento atinja. no máx imo, oitenta por cento do mono
tante da prestação;

VI - Ihlu iJ aç ill) ou amortiznç ão cx truo rd in âria do s"IJo devedur de
Iinanciamrnto uuobiü ár io, ol"tsclv;ld a!<o n~ condições estobelcc ída, pclv
Conselho C u rador, dentre elas u de que o Iiuanciamcnto f'cjo concedido no
âmbito do Sl-l I c haja intcrsticio mínimo de dois anos para cada movimcn­
raç üo :

VII · pagamento total ou parcial do preço da aquisiçâo de moradia pr ó ­
pria . observadas as seguintes condições:

D) o mutu ário deverá contar com o m ínimo de três auos de trabalho sob
o regime do FGT S, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a apelação fin"nci livel nas condições vigentes para o SFfI;
VIII - qu ando permanecer tr ês an os ininterruptos, a partir da vigência

desta Lei. sem crédito de depósitos ;
IX - extin ção normal do contrato a lermo, inclusive o dos trabalhador es

tempo r ários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1979;
X - suspeusâo total do trabalho avulso por período igualou superior D

noventa dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da
categoria profissional.

§ I· -A regul amentação dos situações previstas nos incisos I e 11asse gu­
rará que D retirada a que f3Z jus o trabalhador corrcsponda aos depós itos
efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do úllimo con­
trato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os
saques.

§ 2" - O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando
a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
financeiro do FGTS.

§ 3· - O direito de adquirir moradia com recursos de FGTS pelo traba­
lhador, só poderú ser exercido para um único imóvel.

§ 4" - O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objel o
de outra transaçâo com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula­
mentada pelo Conselho Curador.

§ 5" - O pagamento da retirada após o periodo previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

Art. 21. Apó s a centrulizaçâo das contas de que trata o art . U desta
Le i, o sald o da conta não indivi dualizada e da conta vinculada sem depósi­
to M mais d e cinco anos será inco rpo rado ao patrim ônio do FGTS, res­
guardado o dire ito do benefici ário de reclamar, a qualquer tempo, a repo ­
siçâo do valor transferido, mediante comprovaç ão,

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstes nesta
Lei no prazo fixado no art . 15, responder á pela atualízaçêo monet ária da
import ância correspondente. Sobre o valor atualizado dos depósitos inci­
dirão ainda juros de mora de ' um por cento ao mês e milita de vint e poi
cento, sujeitando-se, também, à. obrigações c sanções previstas no
Decreto-lei n· 368, de .19 de dezembro de 1968.

§ I" - A atualização monetária de ljue trata o capui deste artigo sc r é
cobrada por "d ia de atraso. tomando-se por base os índ íces de variação do
B ônus do Tesouro Nacionaí Fisca l (llTN Fiscal) ou. na fnJta deste, d o titu ­
lo que vier a sucedê-lo , ou ainda, a critério do Conselho Curador, por
outro indicador da inflaç âo diária.

§ 2·· Se " d ébito for pago até o úllimo dia úlil do mês do seu venc imcn ­
to, a multa prevista neste arti go ser á reduzida para dez por cento.

§ 3° • Para efe ito de Icvantamcnto de débito para com o FGTS, o per­
centual de oito por cento incidirá sobre a remuneração atualizada até a
dat a da respectiva operação.

Art. 23. Competirá ao Ministérío do Trabalho e da Previdência Social
. a verificação, em nome da Caix a Econômica Federal, do cumprimento do

disposto nesta 'Lei, especialmenle quanto à apuração dos débitos c d as
infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço ,
notiHcando-se para efetuarem c comprovarem os depósitos corres ­
pondenles e cumprírem as demais determinações legais, podendo, para
I:1nto, conl:1r com o COllCUrsO de outros órgãos do Governo federal, na
forma que vier o.ser regulamentada.

§ 1° - Constituem infra çõcs paru efeito destn Lf,i:
I - não depositar mensalm.,nte o percentual referenie ao FGTS;
11 • omitir as infomlaçõc s sobre a conta vinculada do trabalhador;
111 . apresentar as infom1açõcs ao Cadastro Nnciol\.81 do Trabalhador ,

dos tmbalh os beneficiári05, r.olll erros ou omissllcs;
IV - deixar de computar, pllra efeito de cálculo dos depósitos do FGTS.

parcela componente da remuneração;
V - deixar de efetuar os depositos e os acr éscimos legais, após notificado

pel a flScaliz.ação .
§ 2" - Pela infraç.~o do disposto no § I" deste artigo, o infralor estar';

sujeito às S<'(luintes mull as por trabalhador prejud icado:
a) de dois a cin co IrrN, no c~o dos incisos 11e 111;
b) de d".~ a cem OTN, no caso dos in<:i. os I, IV e V.
§ 3° - Nos casos de frnud., . simulõlç:'o, artificio. ardil. l'C_islência. emba­

raço ou des.~ cóllo it fISC~Ii1.'çfio, assim co mo na reincidência, a mu lta l'Spe­
cifiead a no pa rá~rafo anterior será duplicada, sem prejuízo das demais
cominólçõcs legais.
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uLEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
CuORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI"

§ 4° • Os valores das mult as, qu ando n50 n-rolh idas no prazo ler.a:,
ser ão otu olv.:ld", moneta rinmente até a untn de se u efetivo pagament o,
através de sua convers ão 1'<:10 IrrN Fiscal.

§ SO• O processo de fiscalizaçâo, de autua çâo e de impo siçôo de multas
reger-se-á pcl o d ispo sto no 111u lu VII da C1.T. respeitado o privilc' y.io do
FGTS il prescriç ão trintcnária,

§ 6° • Quando jul gado proced ente o recurso interposto no forma dn
Titulo VII da CLT. os de pós itos efetuados para r.amnl ia de instâ ncia serão
restitu ídos com os valores atualizndos na forma da lei.

§ 7" • A rede arrecndad or a e a Ca íxa Econ ôm ica Federal deverão pres·
ta r ao Min istério do Trabalho c dn Previdência Social as infonnaçõcs
necessá rias à Iíscalização,

Art. 14. Por descumprimento ou inob servân cia de q uaisquer das obri­
~açõcs qu e lhe compete com o age nte arrecadad or . pall"<Ior e mant en cdor
do cadastro de contas vincula das , lia forma qu e vie r a ser regul amentada
pelo Conselh o Curador, fica o ban co deposit ário suj eito ao pagamento de
multa equivalente a dez por cento do m ontante da conta do empregado,
independentemente das dem ais com inaçóes lega ;".

Art. 25. Podem o próprio trabalh ad or, seus depende ntes e su cessores,
ou ainda o Sindicato a qu e estiver vinculado, acion ar diretamente a empre­.apo r intermédio da Justi ça do Trabalho, para compeli-Ia a efetuar o
depós ito das importâncias devid as nos termos de sta Le i.

Parágrafo único· A Ca ixa Eco nô mica Federal e o Ministéri o do Traba­
lho e da Prev idência Social deverão ser not ificados da propositura da "'1'1:,­
mação,

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para jul gar 06 dissídios
entre os trabalhadores e os em pregadores decorrentes da aplicaçâo desta
Lei, mFSmo quando a Ca ixa Econ ômi ca Federal e o Ministério do Traba­
lho e da Previdência Social figur arem como litisco nsort es.

Parágrafo único - Nas reclamat órias trabalhistas qu e objetivam o rCSSM­
cimento de parcelas rel ativas 00 FGTS, ou que, direta ou indirelarnente,
Impliquem essa obrigação de fazer, O juiz de terminam que a em presa
sucumbente proceda ao recolh iment o imedia to das importâ ncias devidas li

\allítulo.
Art. 27. A apresentação do Certificado de Re gularidade do FGTS, for­

necido pela Caixa Econômica Federal, é obrigat órto nas seguintes situa ­
ções:

o) habilitação e licitação pr om ovida por 61g:'0 da Adm inístra çâo Fed e­
ral , Estadual e Muni cipal , Direta, Ind ireta o u Fundacional ou por ent ida de
controlada direto ou indiretam ente pel a Uni ão, Estado e Município ;

b) obtenção, por pa rte <1., Un iáo, Estad os e Muu ic ípios, ou por órgãos
da Administração Federa l, Esta dual e Municipal, Direta , Ind iret a , ou Fun­
daci onal. ou ind iretamen te pe la Un ião, Estados ou Municíp ios. de em pré s­
tlmos ou financiamentos junto " qu aisquer ent ídadcs finan ce iras oficiais ;

c) obt enção de favores cred itícios, iscnçôcs, su bsídios, au xílios, out o rga
ou concessão de servi ços o u qu aisquer ou tros beneficios concedidos conce­
didos por órgão da Admin istração Fede ral . Es tadual e Municipa l, salvo
quando dest inados a ..aldar déb itos pa rn com o FGTS;

d) transfer ência de dom icilio paro o exte rior ;
e) regist ro ou arquivamenlo, nos órgãos competentes , de altcraçâo o u

d ist ra to de contrato social , de estatut o . o u de q ualquer docu mento q ue
implique modificação na estrut ura juríd ica do empr egaJ or ou na sua extin ­
ção .

Art. 28. Sáo isentos de tributos federa is os aios e operações necessários
à aplicação desta Lei, qu and o praticad os pel a Ca ixa Eco nô mica Fed eral,
pelos trab alh ad ores e seus dependentes ou sucesso res , pelos empregad os e
petós estabe lecim entos ban cá rios .

Parágraf o único - Apli ca -se o d ispost o n..ste urtigo às importâncias dev i­
das, nos termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou suces-
seres, f , 1

Art. 29. Os depó sitos em con ta vincul ada . efetuad os nos termos desta
Le i, constitu irão despe sas dedu tíveis do lucro operaciona l d os emprcga­
do res e as importân cias levantad as a seu favor impl icar ão receita tri but ável .

Art . 30. Fica reduzida pa ra um e meio po r cento acontrio uição devida
pelas empresas ao Se rviço Soc ia l d o Comé rci o e ao Serviço Soc ial da
Ind ústria e di spen sadas estas eru idades da sub scri çâo co mpulsória a que
al ude o art . 21 da Lei nO4.380, de 21 de agosto de 19(,.1 .

Ar t. 31. O Poder Executivo exped irá o Regulam en to des ta lei no pia·
zo de sessent a dias a cont ar da da ta de sua pr omulgação .

Art. 32. Est a Lei entra em vicor na data de su, p ubl icaç ão, rev ogada e
Lei nO 7.839, de 12 de ou tu bro de 1989. e as demais d ispo sições em centr á- '
rio. . I

Ums!lla . em 11 de mai o ti l' 1990; 16'/0 da Independ ência e 102° da Rep ü-
blica,

FERNANDO COLLOR DE MELLO
:lilia M. Cardoso de Mello
A nto nio Magri
Margarida Procópio.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRA BALHO, DE AD MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 4.068/93

. '

Nos termos do art. 119, cap u t .. L do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados alterado pelo art. 1!!, L da Resolução n!! 10/91 , o S r. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Oia das Comissões - de prazo
para epresentação de emendas, a partir de 08/09/~33.. por cinco sessões. Esgotado
o prazo.. não foram recebidas emendas ·:iO projeto.

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 1993

T _ ICI~~~~I ..J _
d ~.:l I eUd ue .......lIl le Ud

secret érie
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u e firo a apensaçâo d o s p r oj e t os n9s .
4068 e 41 91, d e 1 993 ao PL n9 91 3 / 91.
PUbliqUe~se . ~-
Em /t; 1 /o 193 -~ C

~"-- c=::.
Pres idente

REQUERIMENTO

( Do Sr. PAULO ROCHA)

Solicita a tramitação conjunta do Projeto
de Lei Nº 913, de 1991, (PLS 12/91, na
origem) e dos projetos de lei abaixo rela
cionados, com a apensação destes últimos
ao primeiro.

Senhor Presidente,

.' O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem sido objeto de
constante atenção por parte dos parlamentares que compõem as duas Casas do Congresso
Nacional. Este interesse pode ser medido pela existência de uma centena de proposições
em tramitação que tratam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela cria
ção de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras irregularida­
des e deficiências na arrecadação, gestão de contas vinculadas e aplicação dos recur ­
sos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público tem pro
c~~ tratar a problemática do FGTS dentro de uma perspectiva global, com o objetivo
de contribuir para recuperar o equilíbrio financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, historicamente ameaçado pelo grau de sonegação, pela administração pouco campe
tente das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de aplicação de
seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomissão Especial para
analisar as proposições existentes na Casa, relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e discutir um projeto único. Esta Subcomissão promoveu um ciclo de debates ,

GER 3.17.23 .004-2 - (MAIJ92)



CÃMARA DOS DEPUTADOS

intitulado" Os Rumos do FGTS ", com a finalidade de colher subsídios, junto à socieda

de civil, ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares, para a

elaboração de um substitutivo agrangendo às proposições que se encontram em tramitação

nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades - encampada por esta

Comissão - é de que o aperfeiçoamento da Legislação do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço seja realizada de forma cuidadosa e integrada, de modo a preservar a harmonia

entre arrecadação, saques e aplicações.

Em virtude do exposto requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos

artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo do Requerimento de nossa autoria de

ferido por Vossa Excelência em 16.06.93, a tramitação conjunta do Projeto de Lei Nº

913, de 1991, (PLS 12/91, na origem) e dos projetos de lei abaixo relacionados, com a

~ensação destes últimos ao primeiro:

PL 4037/93

PL 4068/93

PL 4191/93

e outubro de 1993.

ROCHA

Coordenador da Subcomissão E

Vice-Presidente da Comisão de Trabalho, de Administração

e Serviço Público
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co ISSÃO DE lRABAlHO~ DE AD INISlR/J.ÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEB MENTü DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 4.06B/93

t··J os termos do art. 11 ~3 .. capul .. I .. do R egimento Interno da Cêrnere dos:
D eputedos alterado pelo art. 1!!, L da F: es o ução n!! 10/91 , o S r. Presidente
determinou a abertura - e di··/ulgação na Ordem do Dia da~: Corrussões - de prazo
para apre:=:.;entaç::~o de emendas.. a partir de OB/O~3/~33.. por cinco :::e::::s:õe:~:. Esgotado
.:1 prazo.. nào foram recebidas emenda:=:.: ,::to proleto.

T-IGI~I-~~, ':i II.-:i I tU-:i Ut ,L..J. I l ltIU.:i

~=; ecretária

'----------------------- - - - - - - - - - - - - - -
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